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Ar t i g o 15 — O Corpo Docente da Pa,culdade de F i loso f ia , Ciências 9 
l e t r a s de R i o C la ro , compreenderá os seguintes cargos: 

I — Professor Catedrático 
I I — Professor Associado 

I I I — Assistente 
Parágrafo único — O s cargos de Professor Catedrático e de Pro fes 

sor Associado serão de prov imento efetivo e os de Assistente, de provimento e m 
comissão. 

Ar t i go 16 — O prov imento dos cargos de Professor Catedrático e de 
Professor Associado far-se-á nos termos d a legislação em vigor pa ra a U n i v e r 
sidade de São P a u l o e de acordo com o regulamento da F a c u l d a d e . 

• Ar t i go 17 — Os cargos de Assistente serão preenchidos por i n d i c a 
ção de professor da Cade i ra , respeitadas as disposições do regulamento da F a 
cu ldade . 

Parágrafo único — As propostas de nomeação, nos termos deste a r 
tigo, deverão ser sempre acompanhados de " c u r r i c u l u m v i t a e " "do adrnitendo e 
dè prova de haver êle concluído curso super ior -de cuja seriação conste a c a 
deira à qual se des t ina . 

A r t i g o 18 — O Assistente portador do título de Doutor , com 2 (dois) 
anos de exercício junto à Cade i ra , passará a ter a denominação de Ass is tente -
Doutor e fará jus a u m a gratificação de mérito. 

A r t i g o 19 — O Assistente portador de título de Docente -L i v re , com. 
5 (.cinco) ou mais anos de exercício de magistério superior, passará a ter deno
minação de Assistente-Docente e fa,rá jus a u m a gratificação de mérito. 

§ l . o — A gratificação prev is ta no art igo 18 será cance lada, quando 
ocorrer a concessão do benefício previsto neste ar t i go . 

§ 2 o Perderão as gratificações previstas no art igo 18 e neste a r 
tigo os servidores nomeados pa ra os cargos de Professor Associado ou Pro fes 
sor Catedrático. . . 

A r t i g o 20 — O Assistente que nao obtiver o t i tu lo de L i v r e -Docen te 
ou de Doutor em Ins t i tu to Isolado ou da Univers idade de São Pau lo , ou, a inda , 
congênere nac i ona l ou estrangeira, aceito pe la Congregação, dentro de 5 ( c i n 
co) anos a contar de sua nomeação, será automat icamente exonerado. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo apl ica-se aos atuais A s 
sistentes, contado o prazo de 3 (três) anos a pa r t i r da publicação desta L e i . 

A r t i g o 21 — Poderá, quando necessário, ser admi t ido assistente e x -
tranumerário, obedecido o disposto no art igo 17 e seu parágrafo único. 

§ l.o — O Assistente extranumerário terá a mesma remuneração 
e as vantagens pecuniárias atribuídas aos Assistentes do Quadro , inc lus ive a pe r 
cepção desta juntamente com os salários, satisfeitas as mesmas exigências. 

§ 2.o *— A o Assistente extranumerário apl ica-se o disposto no a r 
tigo 19. 

Ar t i go 22 — Vetado. 
A r t i g o 23 — Os servidores que forem colocados em regime de t e m 

po in tegra l f i cam sujeitos às disposições legais vigentes sobre a matéria. 
A r t i go 24 —' A Faculdade de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C l a 

ro será admin i s t r ada por u m Dire tor , pelo Conse lho Técnico Admin i s t r a t i v o e 
pela Congregação, n a fo rma que f i car estabelecida em .regulamento. 

Parágrafo único — D e n t r o de 180 (ento e oitenta) d i a d a p r o m u l 
gação desta lei , será expedido o regulamento in t e rno d a Facu ldade de F i l oso f ia , 
Ciências e Le t ras de R i o C laro . 

Ar t i go 25 — A Congregação da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e 
Letras de R i o C laro , se cons t i tu i : 

I — dos Professores Catedráticos; 
I I — dos Docentes-L ivres em exercício de substituição de Catedrá

t icos; 
I I I — de u m representante dos Docentes-L ivres , por estes eleito a n u 

almente; 
I V — de professores contratados ou inter inos em regência de c a 

deira; e 
V — de u m representante do corpo discente, eleito anua lmente . 
Parágrafo único — A Congregação será pres id ida pelo D i re to r d a 

Faculdade, que terá, a lem do voto no rma l , o voto de desempate, quando se t r a 
tar de votação a descoberto. 

A r t i go 26 — O Conse lho Técnico Admin i s t r a t i v o (C.T.A.) será cons t i 
tuído por 6 (seis) professores catedráticos, nomeados pelo Governador do Estado, 
i en t re u m a l i s ta de 12 (doze) nomes apontados pe la Congregação d a Facu ldade , e de 
um representante do corpo discente^ eleito anualmente . 

, 5 l . o — A parte do C . T . A . , constituída por professores, será r eno 
vada em 1/3 (um terço) anualmente , sendo permi t ida a reeleição. 

§ 2 .0 — P a r a efeito do parágrafo anter ior n a p r i m e i r a constituição 
do C . T . A . , 2 (dois) professores serão eleitos com mandato por 1 (um) ano, 2 
(dois) com manda to por 2 (dois) anos e 2 (dois) com mandato por 3 (três) 
anos . 

§ 3 .0 — O C . T . A . , será presidido pelo D i re to r da Facu ldade , que 
só terá voto de desempate. 

A r t i go 27 — O D i r e t o r será escolhido pelo Governador do Estado 
dentre uma l is ta tríplice de catedráticos da Facu ldade , organizada pela Congre
gação, e nomeado pelo prazo de 3 (três) anos, podendo ser reconduzido u m a ou 
mais vezes. 

Parágrafo único — Enquan to a Facu ldade não dispuser de 2/3 (dois 
terços) de professores catedráticos, a escolha do Governador poderá reca ir em 
qualquer professor catedrático de ensino super ior o f i c ia l . 

A r t i go 28 — O D i re to r será substituído nos seus impedimentos pelo 
Decano da Congregação. 

Ar t i go 29 — P a r a a tendimento de serviços de administração geral , 
f i cam criadas, d iretamente subordinadas ao Dire tor , as seguintes un idades : 

I — Secretar ia , d i r i g ida por u m Secretário e compreenderá: 
a) Secção de Comunicações e Assentamentos Escolares; 
b) Secção de Conservação; 
O Setor de Pessoal ; e 
d i Setor de Ze l ado r i a . 
I I — Secção de B ib l i o t eca e Publicações. 
III — Contador ia , che f iada por u m contador e compreenderá: 
ai Setor de Escrituração e Execução Orçamentária; 
b) Setor de Património; 
c) Setor de Compras ; e 
d) A lmoxar i fado . 
Parágrafo único — Os trabalhos de Tesourar ia serão executados por 

1 (um) Tesoureiro d iretamente subord inado ao D i r e t o r da Facu ldade . 
A r t i go 30 — A competência das unidades refer idas no art igo a n t e r i 

or, bem como as atribuições dos servidores da Facu ldade , serão objeto de r e 
gulamento . 

Ar t i go 31 — Ve tado . 
Ar t igo 32 — Ve tado . 
§ l . o — Vetado . $ 
S 2.o — Vetado. V 
5 3 .0 — Ve tado . 
A r t i go 33 — As despesas com a execução aesta le i correrão por con

t a das verbas próprias do orçamento. 
Ar t i go 34 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 35 — Revogam-se ás disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de dezembro de 

1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i ve i ra Me l l o 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neewíios 

do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 
F io ravante Z a m p o l — Di re to r G e r a 1 

L E I N . 7643, D E 21 D E D E Z E M B K O U E 1962 
Cr i a Ginásio Es tadua l no bairro do J a r d i m 1'roença, c m 

C a m p i n a s . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es t adua l no ba i r ro do J a r 

d i m Proença, em C a m p i n a s . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do ginásio re fer ido no art igo anter ior consignará dotações adequadas a 
atender às respectivas despesas. 

Art igo 3 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i ra M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
flo Governo, aos 21 de dezembro de 19B2. 

F io ravante Zampo l . D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7644, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de u m a Esco l a I n d u s t r i a l em Saa-

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . - . 
A r t i go l . o — F i c a c r i ada u m a Esco la I ndus t r i a l em Santa . Isabel . 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins 

talação da escola ora c r i a d a consignará dotações necessárias a ocorrer às res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i ra Mel i » 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F i o ravan te Zampo l , D i re to r G e r a l 

L E I N . 7645, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ens ino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a c r i ada un ia Esco la N o r m a l junto ao Ginásio E s 

t adua l "Pl ínio B a r r e t o " , n a C a p i t a l . 
Ar t igo 2 .o — A l e i orçamentária do exercício e m que se der a i n s 

talação d a Esco l a N o r m a l o r a c r iada consignará dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas despesas. ' ' " ". 

A r t i go 3 . 0 — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i ra M e l l o J- .: 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. - •'• 

F i o ravan te Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.646, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962* 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino primário 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : • . 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco la r n a V i l a S a n t a L u z i a , 

ba i r ro do M a n d a q u i , subdis tr i to de San tana , n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do G r u p o Esco la r ora c r i ado consignará dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es taao dos Negócios 
do Governo , aos 21 de dezembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a i 

L E I N . 7.647, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 
C r i a u m G r u p o Esco la r no ba irro São L u i z , município de P i rac i caba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e e u promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no ba i r ro São L u i z , 

município de P i r a c i c a b a . 
A r t i go 2.o — A le i orçamentária dò exercício em que se der a i n s t a 

lação do G r u p o Esco lar ora cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer as 
respectivas despesas. 

Ar t i go S.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.648, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dâ a denominação de "José Z a i i o v e l l i " ao Ginásio Es tadua l de PolonI 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — Passa a denominar-se "José Z a n o v e l l i " o Ginásio E s t a 

d u a l de P o l o n i . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Nnenninc 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.619, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Dá a denominação de " D . M i l o c a " ao 3.o G r u p o Esco la r de R a n c h a r i a 1 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — Passa a denominar-se " D . M i l o c a " o 3.o Grupo Esco

l a r de R a n c h a r i a . 
A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-sc as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

P u b l i c a d a « a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado drw Nee-ó-
cios do Governo, aos 21 de dezembro de 1962. 

F i o ravan t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.650, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Estabelece a exigência dle d ip loma especificado para a 

direção dos cursos primários anexos às escolas normais ou 
inst i tutos de educação estaduais 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — Os cursos primários anexos às escolas norma is e aos 

inst i tutos de educação estaduais, que se vagarem, serão obr igator iamente d i r i g i 
dos por diretores portadores de d ip l oma de curso de admin is t radores escolares. 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negó
cios do Governo , aos 21 de dezembro de 1962. 

F i o r a van t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

P Á G I N A 4 


